
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1699 / 2025 
Indica a instalação de brinquedos inclusivos em praças e 
parques públicos. 
 

             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO a importância da inclusão social de crianças com deficiência 

e mobilidade reduzida; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a instalação de brinquedos 

adaptados e acessibilidade nas praças públicas, garantindo lazer igualitário a todas as 

crianças. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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